
Gabinete da Deputada Coronel 
Fernanda

                       

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2024

(Da Sra. Coronel Fernanda)

Requer que sejam prestadas informações pela
Senhora  Macaé  Evaristo,  Ministra  dos  Direitos
Humanos e da Cidadania, sobre as atas de reuniões
e  debates  do  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente  que  possam  gerar
adoções  de  medidas  que  tratam  de  aborto  em
menores de 18 anos. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º, da Constituição

Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, informações pela

Senhora Macaé Evaristo, Ministra dos Direitos Humanos e da Cidadania, sobre

as atas de reuniões e debates do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e

do Adolescente que possam gerar adoções de medidas que tratam de aborto

em menores de 18 anos. 

Nesses termos, requisita-se:

1. Por  que a suposta resolução que trata do tema não foi  submetida a

consulta pública?

2. O  Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente busca

com  a  Resolução  legislar  sobre  o  assunto  ignorando  o  Congresso

Nacional?

3. Por que a ata da última reunião realizada não foi disponibilizada?

4. Bem como gravação das reuniões, se houver.

5. Qual  o  motivo  da  escolha  do  dia  23/12/2024  para  a  realização  da

reunião  que  deve  chancelar  o  absurdo  do  aborto?  Já  estava

previamente agendada? De quem foi à sugestão?
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JUSTIFICAÇÃO

O  Jornal  Gazeta  do  Povo,  em  matéria  jornalística  publicada  em

16/12/2024, informa que desde o vazamento da resolução, com exclusividade

para a Gazeta do Povo, o tema vem sendo discutido a portas fechadas e os

conselheiros avaliam mudanças no texto final. 

A liberação do aborto até 9 meses poderia ter sido definida no último

dia 12 pelos conselheiros, mas foi adiada após a apresentação de um pedido

de vista. Agora, a resolução sobre o assunto está prevista para ser votada em

uma nova assembleia  do  Conanda,  marcada  para  a  próxima segunda-feira

(23/12)

Para  que  a  minuta  seja  aprovada,  são  necessários  os  votos  da

maioria dos 30 conselheiros. O Conanda é formado por 15 representantes da

sociedade civil  e outros 15 conselheiros selecionados pelo governo federal,

sendo 13 de ministérios e Casa Civil.

A associação Guardiões da Infância e Juventude lançou um abaixo-

assinado contra a tentativa do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente (Conanda), órgão vinculado ao Ministério dos Direitos Humanos

(MDHC), de liberar o aborto em crianças e adolescentes vítimas de estupro.

Diferentemente  de  outras  resoluções  do  Conanda,  a  minuta  da

resolução  não  foi  colocada  em  consulta  pública,  para  recebimento  de

sugestões ou críticas, como outras propostas normativas do órgão, que ficam

disponíveis na internet para conhecimento do público em geral.

A associação avalia que a data da nova assembleia é estratégica

para evitar uma mobilização contrária tanto do Congresso como da sociedade.

"É uma data em que o Congresso estará em recesso e a população distraída

com as festas de fim de ano, o momento exige mobilização máxima”.
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Tendo em vista  a ausência de documentos no sítio  eletrônico do

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, respeitosamente,

solicitamos  as  atas  de  reuniões  que  geraram  essas  resoluções;  lista  de

presentes  às  reuniões;  datas,  horários  e  locais  das  mesmas;  bem  como

gravação das reuniões, se houver.

Sala das Sessões,     em        de                 de  2024.

Deputada Coronel Fernanda

PL-MT
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